
diário oficial Nº 34.775  43  Quinta-feira, 25 DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº 2208/2021 - GAB/SEMAS 
23 de NoVeMBro de 2021.

objetivo: articulação das ações de expansão da Política de atuação inte-
grada dos Territórios Sustentáveis, com representações de 16 municípios 
no Estado do Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Parauapebas/Pa, redenção/Pa e Xinguara/Pa.
Período: 22/11 a 25/11/2021 – 03 e ½ diárias.
Servidores:
- 5953107/1 - fraNcY roSY NaVa dE oliVEira SoUZa - (TÉcNico EM 
GESTÃo dE MEio aMBiENTE)
- 5938940/3 - EMaNUEl lUcaS PErEira liMa - (cHEfE dE GaBiNETE)
- 55588165/4 - MaiTE aZEVEdo BarBoSa SaUMa - (GErENTE)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 732535
PORTARIA Nº 2229/2021 - GAB/SEMAS 

24 de NoVeMBro de 2021.
Objetivo: Conduzir veículo oficial.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Paragominas/Pa
destino: Marabá/Pa
Período: 24/11 a 26/11/2021 – 02 e ½ diárias
Servidor:
- 97571272/2 - riNaldo JoSE GoNcalVES BarBoSa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 733122

.

.

FÉrias
.

PORTARIA Nº2191/2021-DGAF/GAB/SEMAS , 22/11/2021
Excluir da PorTaria Nº 1901/2021-dGaf/GaB/SEMaS de 22/10/2021, 
publicada no doE nº 34.746 de 25/10/2021, as férias regulamentares da 
servidora GiSElli caSTilHo MoraES, matrícula nº 5949632/ 1, ocupante 
do cargo de Técnico em Gesto de Meio ambiente, lotada na Núcleos 
regionais de Gestão e regularidade ambiental- itaituba/Pa,  referente ao 
exercício 2020/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 733165
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 26648/2011
NoME do iNfraTor: coMPaNHia ParaENSE dE TUriSMo-ParaTUr
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94 da lei Estadual 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei da Federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1806/2011/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 13153/2017
NoME do iNfraTor: JBS S.a- friBoi
iNfraÇÃo: art. 118, incisos Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, incisos Vi, da lei Estadual 
n° 6.381/2001 e o art. 66 do decreto federal n° 6.514/2008, em conso-
nância com o art. 70, da Lei n° 9.605/1998 e art. 225 da Constituição de 
88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 4449/2017/GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 702089216622), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 201816/2007
NoME do iNfraTor: roSENildo addocK BarBoSa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995 e art. 
30 inciso i da lei 6462/02.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5.887/1995 
e art. 6 e 20 da lei 6462/02.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 463/2007, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do 
§ 2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este arquivado, 
observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 24488/2011
NoME do iNfraTor: MadEirEira SEGrEdo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995 .
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 da lei Estadual 6.514/2008, 
em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-

de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 467/2011/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do § 2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 9899/2012
NoME do iNfraTor: lEoNildES da coSTa alVES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, paragrafo 3°, inciso iii e 
paragrafo 4° do decreto Federal n° 6514 de 2008 em consonância com o 
art. 225 da lei da federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de adVErTÊNcia, o 
auto de infração 3665/2012/GEfaU, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 17455/2011
NoME do iNfraTor: EdSoN araUJo rodriGUES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995 .
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5.887/1995, 
em consonância com o art. 66, do Decreto Federal Federal nº 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1758/2011/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do § 2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 37374/2011
NoME do iNfraTor: Hc doS SaNToS E SNToS E cia lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 57 do decreto federal n° 
6514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal 9.604/1998- Lei 
de crimes ambientais; n° 6.514 de 22/07/08.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 350 UPf’s, referente ao auto de infração n° 4577/2011/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 55568/2018/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 37492/2014
NoME do iNfraTor: faZENda rEUNidaS JUlio aVEliNo S/a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5.887/1995, 
em consonância com o art. 51 do Decreto Federal n° 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3136/2010/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 29837/2011
NoME do iNfraTor: alEcriN iNd dE MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 inciso V do decreto federal 
n°6514/2008, em consonância com o art. 70 do Decreto Federal n° 9605/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 4053/2011/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 458845/2007
NoME do iNfraTor: MadEirEira NoSSa SENHora dE aParEcida
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 5887/95 
e art. 18 § 4° da resoluçao do CONAMA N° 237/97, em consonância com o 
art. 60 e 70 da lei federal n° 9605/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1080/2007/difaU, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 339615/2007
NoME do iNfraTor: M E S iNdUSTria coMErcio E EXPorTaÇÃo dE 
MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94 da lei Estadual n° 5887/95, 
em consonância com o art. 60 e 70 da Lei Federal n° 9605/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 0652/2007/difaU, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 73964/2006
NoME do iNfraTor: dircEU MorEira doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: lei 6.745/2005 e 5887/95, em con-
sonância com o art. 50 da Lei Federal n° 9605/98.


